
                                                          INDICAÇÃO Nº. 0063/21 

Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo 
DEMUTRAN no sentido de viabilizar a implantação de um redutor de velocidade 
(lombada) na altura do número 150 da Avenida Áurea Carolina de Paula, no Residencial 
Vila Mariana II. Segundo os moradores, carros e motos abusam da velocidade no local, 
colocando em risco a integridade física de todos, mas principalmente das crianças. 

 

Proposição redigida por Daruan Flávio Russo de Oliveira 
Lida na Sessão de 01/03/2021     Despacho em 01/03/2021 

Secretaria - Providenciado em: _____/_____/_______          Ofício  nº ______/______ 
 

Márcia Cristiane Maturo - 1º Secretário     Tiago Cesar Elias Franciscati - Presidente 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 

 O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e 

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que 

providências sejam tomadas pelo DEMUTRAN no sentido de viabilizar a implantação de um 

redutor de velocidade (lombada) na altura do número 150 da Avenida Áurea Carolina de 

Paula, no Residencial Vila Mariana II. Segundo os moradores, carros e motos abusam da 

velocidade no local, colocando em risco a integridade física de todos, mas principalmente 

das crianças. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Condutores desrespeitando as normas de trânsito, mais especificamente o excesso 

de velocidade, são flagrados com frequência na referida rua, principalmente nos finais de 

semana. Carros correndo e motos empinando, segundo os moradores, são situações 

constantes. 

 A presente indicação tem o objetivo de proporcionar um pouco mais de segurança a 

todos, mas especialmente às crianças, que são muito mais indefesas. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 01 de março de 2021. 

 

Antônio César Pinheiro 

César Pinheiro (PSDB) - Autor 
 
 

 
 

 


